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DECRETO Nº 3.806/2024  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições legais e em obediência a Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica do 

Município e tendo em vista a aprovação no Concurso Público, com resultado final homologado em 

28/05/2024, publicado no Portal da Transparência do Município de Lagoa da Canoa - Al em 28/05/2024, 

 

RESOLVE CONVOCAR 

 

03 - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

GERALDO RODRIGUES DE SANTANA JUNIOR 3º 

PABLO JUAN DIONIZIO DA SILVA 4º 

 

18 – PROFESSOR DE GEOGRAFIA  

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

SIDNEY ROBERTO SILVA DOS SANTOS 1º 

 

32 - CARGO: ENFERMEIRO.  

 

43 - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

ADRIELY FERREIRA DA SILVA 1ª 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

RAYLA FERNANDES SOARES 1º 

EDUARDA MARTINS DA SILVA 2º 

JOSEFA VIVIANE DA SILVA 3º 

MARCILEIA FERNANDES DA FONSECA 4º 
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 Os candidatos devidamente aprovados e convocados devem comparecer a sede da Prefeitura 

Municipal de Lagoa da Canoa – Al no período de Segunda – feira a Sexta – Feira entre 08:00 horas e 13:00 

horas para apresentar os documentos exigidos no edital para posterior nomeação e posse. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, em 30 de dezembro de 2024 

 

TAINÁ CORREA DE SÁ LUCIO DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

Certifico que este Decreto editado em 30 de dezembro de 2024 foi publicado no Diário Ofícial dos 

Municípios e no Site do Município através do link https://transparencia.lagoadacanoa.al.gov.br/ o 

referido é verdade e dou fé. 

Lagoa da Canoa, 30 de dezembro de 2024 

 

JOYCE PINHEIRO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Administração 

 


